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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17/2015  – TP  

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA. CONSULTA. LICITAÇÃO. TRATAMENTO 

FAVORECIDO E SIMPLIFICADO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.  1) Para efeito de 

aplicação do § 3º do art. 48 e do inciso II do artigo 49, da LC 123/2006, 

a expressão “sediadas no local” reporta-se ao município (ente federado) 

no qual se realiza a licitação para a contratação pública. 2) Para efeito 

de  aplicação  do  §  3º  do  art.  48  e  do  inciso  II  do  artigo  49,  da  LC 

123/2006, a abrangência do termo “regionalmente” deve ser delimitada 

e fixada na fase interna do certame, no Termo de Referência ou no 

Projeto  Básico,  conforme for  o  caso,  e  devidamente  justificada  pela 

própria Administração Pública, considerando as especificidades de cada 

objeto  a  ser  adquirido,  o  princípio  da  razoabilidade,  o  respectivo 

mercado  fornecedor  e  o  cumprimento  dos  objetivos  insculpidos  no 

caput do  artigo  47  da  Lei.  3) Na  fase  interna  da  licitação,  a 

Administração  licitante  deve  aferir  se  existem  no  mínimo  três 

fornecedores competitivos enquadrados como MPEs, sediados local ou 

regionalmente,  e capazes de cumprir  as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório.  Não existindo, aplica-se a regra excludente 

prevista no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006.  4) As informações 

necessárias para a aferição do disposto no item anterior devem constar 

nos autos do respectivo processo licitatório e poderão ser obtidas por 

meio de cadastros próprios específicos instituídos pela Administração, 

pesquisas mercadológicas realizadas junto às entidades representativas 

de  segmentos  econômicos  (Sindicatos  Patronais,  Associações  de 

Comerciais,  sites especializados, etc) e pesquisas na Junta Comercial 

do Estado, entre outros meios hábeis.  5) É obrigatória a realização de 

licitações exclusivas para MPEs (inciso I do art. 48 da LC 123/2006), 

nos casos de contratação de produtos e serviços cujos itens ou lotes 

perfaçam  o  valor  de  até  R$  80.000,00,  onde  não  houver  norma 

específica, de valor diferentes, aprovado por lei;  6) Quando a licitação 
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exclusiva para MPE contiver itens ou lotes de valores estimados em até 

R$  80.000,00,  ou  de  valor  diferente,  onde  houver  norma específica, 

aprovado por lei e, também, itens ou lotes de valores estimados acima 

desse valor, o edital do certame poderá ser único, desde que se faça a 

distinção  para  cada  grupo  de  empresas  participantes.  Nesse  caso, 

deverão ser expressamente evidenciados e separados os itens e lotes 

exclusivos para MPE e aqueles destinados às empresas em geral; 7) A 

participação em licitações exclusivas para MPEs (inciso I do art. 48 da 

LC 123/2006),  por itens ou lotes de até R$ 80.000,00, é facultada a 

todas as MPEs, independentemente de estarem, ou não, situadas no 

mercado local ou regional.  8) É vedada a contratação direta exclusiva 

de MPEs, quando a licitação exclusiva for declarada deserta, conforme 

interpretação sistemática do artigo 49, inciso II, da LC 123/06, com o 

artigo 24 da Lei 8666/93.  9) Diante da inexistência de norma geral da 

União acerca do procedimento a ser adotado no caso de a licitação 

exclusiva para MPE deserta, cabe à Administração, neste caso, à luz da 

discricionariedade e da razoabilidade administrativa, optar por realizar 

contratação  direta  não  exclusiva  de  MPEs,  realizar  novo  processo 

licitatório geral, realizar novo processo licitatório exclusivo para MPEs, 

tudo  motivadamente,  ou,  em  se  tratando  do  Estado,  legislar 

concorrentemente,  ou,  em  se  tratando  de  Município,  legislar 

supletivamente, prevendo o procedimento que entenda mais adequado, 

tal  como  o  fez  a  União,  por  meio  da  edição  do  Decreto  Federal 

6.204/07.  10) É  possível  a  acumulação  do  benefício  da  licitação 

exclusiva  (inciso  I  do  art.  48  da  LC  123/2006)  com  a  aplicação  da 

margem de preferência para contratação de MPEs sediadas local ou 

regionalmente em até 10% sobre o melhor preço válido ofertado pelas 

MPEs licitantes  (§ 3º  do art.  48 da LC 123/2006),  tendo em vista  a 

possibilidade  de  ampliar  os  benefícios  concedidos  às  empresas 

situadas no mercado local ou no regional.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 19.396-8/2015. 

O TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 
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14/2007 (Regimento Interno do Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  da  Relatora  e  de  acordo,  em  parte,  com  o  Parecer  nº 

5.644/2015 do Ministério  Público de Contas, responder ao consulente que: 1) Para efeito de 

aplicação do § 3º do art. 48 e do inciso II do artigo 49 da LC 123/2006, a expressão “sediadas no 

local” reporta-se ao município (ente federado) no qual se realiza a licitação para a contratação 

pública; 2) para efeito de aplicação do § 3º do art. 48 e do inciso II do artigo 49 da LC 123/2006, a 

abrangência do termo “regionalmente” deve ser delimitada e fixada na fase interna do certame, no 

Termo de Referência ou no Projeto Básico, conforme for o caso, e devidamente justificada pela 

própria Administração Pública, considerando as especificidades de cada objeto a ser adquirido, o 

princípio  da  razoabilidade,  o  respectivo  mercado  fornecedor  e  o  cumprimento  dos  objetivos 

insculpidos no caput do artigo 47 da Lei; 3) na fase interna da licitação, a Administração licitante 

deve  aferir  se  existem  no  mínimo  três  fornecedores  competitivos  enquadrados  como  MPEs, 

sediados  local  ou  regionalmente,  e  capazes  de  cumprir  as  exigências  estabelecidas  no 

instrumento convocatório.  Não existindo,  aplica-se a regra excludente  prevista  no inciso  II  do 

artigo 49 da LC 123/2006;  4) as informações necessárias para a aferição do disposto no item 

anterior devem constar nos autos do respectivo processo licitatório e poderão ser obtidas por meio 

de  cadastros  próprios  específicos  instituídos  pela  Administração,  pesquisas  mercadológicas 

realizadas junto às entidades representativas de segmentos econômicos (Sindicatos Patronais, 

Associações de Comerciais, sites especializados, etc) e pesquisas na Junta Comercial do Estado, 

entre outros meios hábeis; 5) é obrigatória a realização de licitações exclusivas para MPEs (inciso 

I do art. 48 da LC 123/2006), nos casos de contratação de produtos e serviços cujos itens ou lotes 

perfaçam o valor de até R$ 80.000,00, onde não houver norma específica, de valor diferentes, 

aprovado por lei;  6) quando a licitação exclusiva para MPE contiver itens ou lotes de valores 

estimados em até R$ 80.000,00, ou de valor diferente, onde houver norma específica, aprovado 

por lei e, também, itens ou lotes de valores estimados acima desse valor, o edital do certame 

poderá ser único,  desde que se faça a distinção para cada grupo de empresas participantes. 

Nesse caso, deverão ser expressamente evidenciados e separados os itens e lotes exclusivos 

para MPE e aqueles destinados às empresas em geral; 7) a participação em licitações exclusivas 

para  MPEs (inciso  I  do  art.  48  da LC 123/2006),  por  itens  ou lotes  de até  R$  80.000,00,  é 

facultada a todas as MPEs, independentemente de estarem, ou não, situadas no mercado local ou 

regional;  8) é vedada a contratação direta exclusiva de MPEs, quando a licitação exclusiva for 

declarada deserta, conforme interpretação sistemática do artigo 49, inciso II, da LC 123/06, com o 

artigo  24  da  Lei  8666/93;  9) diante  da  inexistência  de  norma  geral  da  União  acerca  do 

procedimento  a  ser  adotado  no  caso  de  a  licitação  exclusiva  para  MPE  deserta,  cabe  à 

Administração, neste caso, à luz da discricionariedade e da razoabilidade administrativa, optar por 
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realizar contratação direta não exclusiva de MPEs, realizar novo processo licitatório geral, realizar 

novo  processo  licitatório  exclusivo  para  MPEs,  tudo  motivadamente,  ou,  em  se  tratando  do 

Estado,  legislar  concorrentemente,  ou,  em se tratando  de Município,   legislar  supletivamente, 

prevendo o  procedimento  que  entenda  mais  adequado,  tal como o fez a União, por meio da 

edição do Decreto Federal 6.204/07; e,  10) é possível a acumulação do benefício da licitação 

exclusiva (inciso I do art. 48 da LC 123/2006) com a aplicação da margem de preferência para 

contratação de MPEs sediadas local ou regionalmente em até 10% sobre o melhor preço válido 

ofertado pelas MPEs licitantes (§ 3º do art. 48 da LC 123/2006), tendo em vista a possibilidade de 

ampliar  os benefícios concedidos às empresas situadas no mercado local  ou no regional.   O 

inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

Presidiu  o  julgamento,  em  substituição  legal,  o  Conselheiro  JOSÉ 

CARLOS NOVELLI – Vice-Presidente.

Relatou  a  presente  decisão  a  Conselheira  Interina  JAQUELINE 

JACOBSEN, conforme a Portaria nº 001/2015.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

DOMINGOS  NETO  e  SÉRGIO  RICARDO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  JOÃO  BATISTA 

CAMARGO, que estava substituindo o Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI, e ISAIAS LOPES 

DA CUNHA, que estava substituindo o Conselheiro VALTER ALBANO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador- 

Geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.
Sala das Sessões, 21 de outubro de 2015. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI - Vice-Presidente
                   Presidente em substituição legal   

JAQUELINE JACOBSEN - Relatora
        Conselheira Interina

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
      Procurador- Geral de Contas
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